
SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - MI
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

DIRETORIA COLEGIADA DA SUDAM - DC

RESOLUÇÃO N" 40, DE 19 DE MAIO DE 2016

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO

DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA-SUDAM, considerando o disposto na Lei

Complementar n.° 124, de 03 de janeiro de 2007 e, no uso das atribuições que lhe conferem o art.

6°, II do anexo I, do Decreto n.° 8.275, de 27 de junho de 2014 e o art. 10, II e XXIII do

Regimento Interno da SUDAM,

RESOLVE:

Art. 1° - Referendar a decisão Referendam" da Superintendente substituta da

SUDAM, nos termos do Ato n° 22, de 11/05/2016, constante do processo n°

59004/000323/2016-81, que trata da Celebração do Convênio n° 827430/2016, firmado entre a

Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia-SUDAM e a Prefeitura Municipal

Prefeitura Municipal de Oliveira de Fátima/TO, cujo objeto é a Implantação de pavimentação

asfáltica, com drenagem superficial e sinalização em vias urbanas, no Município de Oliveira de

Fátima-TO.

Art.2° - Esta Resolução entra em vigor nadatajde sua publicação.
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